
 

   Art. 19º § 3º 

do Estatuto da Rede Brasileira de 

Certificação, Pesquisa e Inovação

A DIRETORIA EXECUTIVA       
  

o Art. 19º § 3º do Estatuto da Rede Brasileira de 

Certificação, Pesquisa e Inovação, registrado dia 23/04/2024.
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